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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO


PROJETO DE LEI Nº 139/2022.
EMENDA ADITIVA  Nº           /2022


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “IMPLEMENTAÇÃO DE ESCOLA ESCOLA DE TEATRO E CIRCO” NO PROGRAMA 0133 DO PROJETO DE LEI 139/2022.



Art. 1º.  Acrescenta a ação “Implementação de Escola Municipal de Teatro e circo” para prevenção de problemas relacionados à Saúde Mental Pública no anexo II, no programa 0133 – Atenção à Saúde do Projeto de Lei 139/2022, a ação abaixo:

	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	  EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	                                


       0133
	“Construção Escola Municipal de Teatro e Circo”
	   2023
	Escola construída
	          unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 500.000, 00


 




Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura, elencada no anexo II 2023 constante no Projeto de Lei 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 500.000, 00 (quinhentos mil reais).
	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	–
	0131
	Niterói Mais Segura
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	–
	R$ 35.000.000,00




Sala das Sessões, 25 de Novembro de 2022.




VEREADOR








JUSTIFICATIVA:

	A presente emenda, Implantação da escola de teatro e circo, tem por objetivo ampliar o acesso às práticas integrativas de saúde complementar, PICs, e trazer para o município de Niterói acesso ao aprendizado das artes cênicas e circenses. O projeto pretende oferecer práticas de artes cênicas e circenses associadas ao contato com  elementos terapêuticos artísticos, em conjunto com atividades de integração psico-socioambiental de conhecimentos teóricos e práticos de dinâmicas de grupo voltados para a sociabilidade saudável e harmônica. A escola pretende tornar-se referência na promoção da cultura atrelada à prevenção da saúde mental, além de oferecer para a cidade mais um teatro aberto ao público para apresentações em geral, equipamento ainda escasso na cidade.

[bookmark: _heading=h.1fob9te]Tais atividades seguem em afinidade com protocolos já estudados e validados para ampliar indicadores de saúde mental, possuindo implicações ao desenvolvimento psicossocial de crianças, jovens, adultos e idosos na promoção da integração e cidadania, bem como efeitos positivos na  recuperação de traumas psicológicos em geral, com base em estudos da psicologia analítica de Carl Jung, seguido por Nise da Silveira,entre outros. A promoção da saúde mental através da promoção da cultural é método eficaz e comprovado nas discussões de saúde. Os  benefícios previstos ainda envolvem estabilização do humor, aumento da sensação de  bem estar e capacidades de resiliência, entre outros. A Emenda apresentada atende às reivindicações dos trabalhadores da saúde realizadas em seminários e manifestações durante o ano de 2022.
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